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ACÓRDÃO Nº 098/2013 

EMENTA: I. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - ICMS. 

MERCADORIAS SUJEITAS AO REGIME DE 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (ÁLCOOL 

HIDRATADO COMBUSTÍVEL). OPERAÇÕES 

INTERNAS. RESPONSABILIDADE PELO 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO RETIDO PELO 

CONTRIBUINTE SUBSTITUTO. AUSÊNCIA DE 

PROVA DA PARTICIPAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

SUBSTITUÍDO NA SONEGAÇÃO DO IMPOSTO. 

NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA ATRIBUÍDA AO SUBSTITUÍDO. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA RECORRENTE. 

IMPOSTO E MULTA INDEVIDOS. 

II. Recurso conhecido e não provido, para confirmar a 

decisão de primeira instância e considerar improcedente o 

Auto de Infração. 

III. Decisão por unanimidade. 
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